
PROTOCOLO DE APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO

Tendo em vista a análise da Prestação de Contas, consta em pleno acordo as normas de

comprovantes (Ofícios, Demonstrativos, Nota Fiscal, Recibo e Mapas) de acordo com a

Lei PMDE N°1861 de 24 DE abril de 2019. É dada como ANALISADA E APROVADA
esta Prestação.

Conselho Escolar José Peregrino

Mês de Referência: SETEMBRO/2022

Data da Análise: 31/10/2022

COORDENADORIA JURÍDICA

PROGRAMA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL– PMDE

PRESTAÇÃO DE CONTAS



Extrato Mensal por Instituição de Ensino - PMDE

Mês de Referência: SETEMBRO/2022

8.438,80

920,08

7.500,00

39,31

0,00

14,82

5,77

Despesas

Receita

Receita Total:

Saldo Anterior:

Repasse Mensal:

Rendimento:

Depósito:

IOF:

IRRF:

Escola / Centro de Educação Infanti ETI JOSÉ PEREGRINO DE VASCONCELOS

Edifício Despesa Mês/Ref. Data Pgto Valor R$ Observação

INSCRIÇÃO OLIMPÍADAS agosto/2022 14/09/2022 104,00POLO

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA setembro/2022 20/09/2022 550,00POLO

LUZ agosto/2022 28/09/2022 5.553,12POLO

MATERIAL DE EXPEDIENTE setembro/2022 14/09/2022 982,00POLO

MATERIAL DE EXPEDIENTE setembro/2022 13/09/2022 88,47POLO

TAXAS BANCÁRIAS setembro/2022 26/09/2022 49,00POLO

7.326,59

Saldo: 1.112,21
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